
DECRETO Nº 11.857, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

"Institui a Comissão Técnica
Permanente (CTP), nomeia seus
membros, e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município - Lei
Municipal nº 933/1990, e ainda o Decreto Municipal Nº 11.780/2024, DECRETA:

 Fica criada a Comissão Técnica Permanente (CTP) responsável pela organização,
monitoramento e avaliação dos processos de eleição do Plano de Gestão Escolar (PGE); bem
como a partir do terceiro mês de nomeação dos servidores nos cargos de
Diretor(a)/Coordenador(a), a avaliação, monitoramento e acompanhamento dos Planos de
Gestão Escolar das unidades educacionais da Secretaria de Educação de Balneário
Camboriú.

 A Comissão de que trata este Decreto, fica constituída conforme expresso abaixo:

I - Representante do Poder Executivo:

a) Titular: Otto Alfonso Thiel;
b) Suplente: Thaís Pereira de Paula Lima;
c) Titular: Cristina Berte;
d) Suplente: Ana Paula Neumann;
e) Titular: Elizabete de Almeida Souza;
f) Suplente: Gislaine Kruhs Lemos;
g) Titular: Nilzete Teixeira;
h) Suplente: Bruno Arceno;
i) Titular: Djaíza Gomes de Sá Souza;
j) Suplente: Daniela Adriane Cesar da Silva.

II - Representante da Procuradoria Municipal:

a) Titular: Leandro Foster.

III - Representante da Universidade Estadual de Santa Catarina:

a) Titular: Oséias Alves Pessoa.

IIV - Representante do Conselho Municipal de Educação (CONSEME):
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a) Titular: Rita de Kácia Favretto Thibes.

V - Representantes do Sindicato dos Servidores Municipais de Balneário Camboriú:

a) Titular: Silvana Iasseck do N. Franco (C.E.M Ariribá);
b) Suplente: Maria Carolina Rosa Prestes dos Santos (N.E.I Pioneiros).
c) Titular: Marli Gonçalves de Almeida Pinho (N.E.I. Pioneiros);
d) Suplente: Vera Lúcia dos Santos Silva (N.E.I. Pioneiros).
e) Titular: Elayne Mouta Wojcikiewicz (C.E.M. Ariribá);
f) Suplente: Rodrigo Ferreira Martins (C.E.M. Vereador Santa).
g) Titular: Morgana Raymundo Mariano (C.E.M Taquaras);
h) Suplente: Bernadete Maria Silva Gonçalves (C.E.M Caic Ayrton Senna da Silva).
i) Titular: Marília Grasieli Albino de Souza (N.E.I. Criança Esperança);
j) Suplente: Susana Maria Ladeira Borges (C.E.M Jardim Iate Clube).

Parágrafo único. O processo desta Comissão será coordenado pelo Diretor-geral do
Colegiado da Secretaria de Educação.

 Os integrantes desta Comissão exercerão suas atividades sem ônus aos cofres
públicos do Município.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 16 de setembro de 2024, 175º da Fundação, 60º da Emancipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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